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REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS
GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHO NA02/2021

Ao abrigo do disposto no artigo 3n, r.n 1, alíneas h) e i) da orgânica da Secretaria Regional de

Equipamentos e Infraestruturas aprovada pelo Decreto Regulamentar Regional n.e 2120'I8lM, de 24 de

Janeiro, alterado e republicado pelo Decreto Regulamentar Regional n.e U20191M, de 15 de fevereiro,

em conformidade com o disposto no artigo 29e, ne 4 da LTFP, aprovada peÌa Lei n.a 3512014, de 20 de

junho,

Determino:

1 - São aprovados os mapas de pessoal para o ano 2021,, dos seguintes serviços:

- Gabinete do Secretário Regional;

- Direção Regional de Planeamento, Recursos e Gestão de Obras Públicas;

- Direção Regional do Equipamento Social e Conservação;

- Direção Regional de Estradas;

- Laboratório Regional de Engenharia Civil.

2 - Os mapas referidos no número anterior constam em anexo ao presente despacho e dele fazem
parte integrante.

3 - Procedam-se às publicações legais.

4 - O presente despacho entra imediatamente em vigor.

Secretaria Regional dos Equipamentos e Infraestrututas,25 de janeiro de2021

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EQUTPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS,
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MAPA DE PESSOAL DO GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURAS PARA O ANO 2021
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(1) categoria subsistente - categoria de chefia especÍfca da Região Autónoma da Madeira prevista no Decreto Legislativo Regional n.o 23l 99/ M, de 26 de Agosto.

b) Este trabalhador encontra-se a exercer funÉes na Vic+Presidência do Govemo, em regime de mobilidade na categoria desde 01/08/2020.

c) Um trabalhador encontftLse a exercer funçóes no lnslituto de Mobilidade e TÍansportes, lP, em regime de mobilidade na categoria desde 01/052017.

e) Um trabalhador encontra-se a exeÍcer funções de Técnica Especialista no Gabinete do Secretário Regional de Equipamentos e lnfraestutunas desde 01107mfi


